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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA ICMBIO IGUAPE - SP
Rua da Saudade, número 350, -  Iguape - CEP 11920-000

Telefone: (13)38412692

ERRATA

 

"Aos 23 dias do mês de outubro de 2025, às 9h30m, reuniram-se de modo
remoto os servidores públicos: João Alberto Xavier Junior, cargo Chefe de Serviço,
Matrícula SIAPE nº 1952436; Eliel Pereira de Souza, cargo Chefe de UC, Matrícula
SIAPE nº 1366218; integrantes da Comissão de Condução do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de agentes temporários ambientais, designados pela
Portaria ICMBIO Nº 2066, de 30.05.2025, com a deliberação de alterar o
cronograma do referido processo seletivo simplificado constante no edital (SEI no
021622913) da forma descrita abaixo:
1. No ANEXO II CRONOGRAMA PREVISTO, onde se lê:
 

ATIVIDADE DATA

Período de inscrições 21/10/2025 e
24/10/2025

 
 
Leia-se:
 
 

ATIVIDADE DATA

Período de inscrições 22/10/2025 a
24/10/2025

 
2. No item 3.2 Onde se lê:
"A inscrição deverá ser realizada, presencialmente, na sede do NGI ICMBio Iguape-
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SP, localizada na Rua da Saudade, nº 350 - Bairro Canto do Morro - Iguape /SP, no
período de 21/10/2025 a 24/10/2025, nos horários de 09:00 às 12:00 e 14:00 às
16:00 e/ou pelo endereço eletrônico seletiva.iguape@icmbio.gov.br"
 
Leia-se:
"A inscrição deverá ser realizada, presencialmente, na sede do NGI ICMBio Iguape-
SP, localizada na Rua da Saudade, nº 350 - Bairro Canto do Morro - Iguape /SP, no
período de 22/10/2025 a 24/10/2025, nos horários de 09:00 às 12:00 e 14:00 às
16:00 e/ou pelo endereço eletrônico seletiva.iguape@icmbio.gov.br"

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Alberto Xavier Junior, Chefe de
Serviço, em 23/10/2025, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliel Pereira De Souza, Chefe, em
23/10/2025, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
022330021 e o código CRC 7B7D52B3.

Errata 022330021         SEI 02126.001155/2024-58 / pg. 2


	Errata 022330021

